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JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA
 

COMISSÃO DE EVENTOS/JFPB (PB-EVENTOS)

INFORMAÇÃO

 

Em atenção ao pedido de esclarecimentos apresentado pela empresa Camaratuba Hotel
Fazenda, registra-se que os pontos questionados encontram-se expressamente previstos e disciplinados
no Termo de Referência (doc. 5713492) e em seus anexos , especialmente no Anexo I – Especificações
Técnicas do Serviço (doc. 5519479), que integram o instrumento convocatório. Ressalta-se que o Termo
de Referência apresenta de forma detalhada as condições técnicas, operacionais e logísticas da
contratação, razão pela qual a adequada compreensão do objeto licitado pressupõe a leitura integral do
referido documento e de seus anexos.

Dessa forma, em resposta aos questionamentos apresentados, indicam-se os dispositivos
pertinentes do Termo de Referência:

1. Quanto ao local de prestação dos serviços
O item 5.3.1 do Termo de Referência estabelece que os serviços serão prestados, em

regra, nas dependências da Justiça Federal na Paraíba, podendo ocorrer em ambientes internos, tais
como salas de reunião, auditórios e áreas de convivência, ou em áreas externas adequadas, de acordo com
a natureza do evento e conforme indicado na Ordem de Serviço.

2. Quanto às cidades onde poderão ocorrer os eventos
Nos termos do item 5.3.2 do Termo de Referência, os serviços poderão ser prestados na

cidade de João Pessoa/PB e nas Subseções Judiciárias indicadas no próprio TR, quais sejam: Campina
Grande, Patos, Monteiro, Sousa e Guarabira, conforme endereços ali descritos. Ademais, o item 5.4.1
estabelece que é admitida subcontratação parcial exclusivamente para execução nas subseções do
interior, sendo vedada a subcontratação para execução na sede da Seção Judiciária da Paraíba, em
João Pessoa/PB.

3. Quanto ao escopo do objeto e eventual necessidade de estrutura ou equipe de
apoio

O objeto da contratação compreende o fornecimento de alimentação para eventos
institucionais, nas modalidades coffee break, brunch, coquetel e kit lanche, conforme item 2.1.1 do
Termo de Referência, sendo a execução parcelada e sob demanda, nos termos do item 2.1.2. As
obrigações da contratada e as condições operacionais de execução encontram-se descritas no item 4.2,
especialmente quanto ao cumprimento das especificações técnicas e padrões de execução do serviço,
conforme item 4.2.4, observadas ainda as disposições constantes do Anexo I – Especificações Técnicas
do Serviço.

4. Quanto à forma de fornecimento (porções individuais ou formato coletivo)
A forma de apresentação do serviço observará a tipologia do serviço contratado,

conforme classificação prevista no item 2.1.1 do Termo de Referência (coffee break, brunch, coquetel e
kit lanche), devendo ser atendidas as especificações constantes do Anexo I – Especificações Técnicas do
Serviço, conforme determinação expressa do item 2.2.1 do TR.

5. Quanto à existência de especificação técnica detalhada (composição mínima,
gramaturas, padrões etc.)

As especificações técnicas detalhadas relativas à composição dos serviços, padrões
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mínimos de qualidade, gramaturas, composição dos itens, regras de preparo e demais requisitos
encontram-se estabelecidas no Anexo I – Especificações Técnicas do Serviço, conforme previsão
expressa do item 2.2.1 do Termo de Referência.

Registra-se que as respostas acima não implicam alteração das disposições do edital ou
de seus anexos.

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANA LUIZA GOMES FREIRE DE ALENCAR ,
SUPERVISOR(A) DE SEÇÃO, em 05/03/2026, às 09:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ROGERIO XAVIER DA COSTA , TÉCNICO
JUDICIÁRIO/ ADMINISTRATIVA, em 05/03/2026, às 09:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ALINE GONÇALVES DE OLIVEIRA , ASSISTENTE
TECNICO DE APOIO A ESMAFE, em 05/03/2026, às 09:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf5.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 5741047 e o código CRC 304762C5.
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